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                  CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021.
(Do Sr. Haroldo Cathedral)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, a fim de instituir  a
VAGA  PREFERENCIAL,  vaga  de
estacionamento destinada aos idosos,
às  gestantes  e  às  pessoas  com
deficiência  que  as  utilizarão
respeitada a ordem de chegada, sem
qualquer distinção entre os usuários.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  a  VAGA  PREFERENCIAL,  vaga  de

estacionamento destinada aos idosos, às gestantes e às pessoas com deficiência

que as utilizarão respeitada a ordem de chegada, sem qualquer distinção entre os

usuários.

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a

vigorar acrescida da seguinte redação:

“Art. 24.........................................................................................

......................................................................................................

XXIV – Assegurar, no mínimo, 8% (oito por cento) das vagas

nos  estacionamentos  públicos  e  privados  aos  idosos,  às

gestantes e às pessoas com deficiência, das quais deverão ser

posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade.

....................................................................................................

§  3º  As vagas de estacionamentos previstas no inciso XXIV

serão identificadas por meio de placa com a inscrição VAGA

PREFERENCIAL, abrangendo, simultaneamente, o direito dos

idosos, das gestantes e das pessoas com deficiência, que as

utilizarão,  respeitada  a  ordem  de  chegada,  sem  qualquer

distinção entre os usuários. ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Haroldo Cathedral
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                  CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei tem como objetivo criar a VAGA PREFERENCIAL,

como sendo a vaga de estacionamento destinada aos idosos, às gestantes e às

pessoas com deficiência que as utilizarão, respeitada a ordem de chegada, sem

qualquer distinção entre os usuários.

O Estatuto do Idoso, criado pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de

2003, assegura aos idosos um percentual de 5% das vagas de estacionamento

públicos e privados. Enquanto o Estatuto da Pessoa com Deficiência, criado pela

Lei nº 13.143, de 6 de junho de 2015, assegura 2% das vagas de estacionamento,

garantida, no mínimo, uma vaga devidamente sinalizada.

Sendo assim, observa-se que a legislação reserva um percentual de

vagas para os idosos e outro percentual para as Pessoas com Deficiência – PcD.

Além disso, não há impedimento para os municípios criarem outras regras para

outros  públicos,  como as  gestantes,  por  exemplo.  Isso  cria  uma distorção na

utilização das vagas,  uma vez que pode haver  vagas ociosas de um público,

idosos,  por  exemplo,  enquanto  uma alta  demanda por  outra  que  poderia  ser

atendida.

Desse modo, faz-se necessário criar um modelo de vaga que atenda

ao público com dificuldades de locomoção de forma a abranger a todos de forma

igualitária, sem direcionamentos específicos para um público determinado. Logo,

fica  proposto  a  criação  da  VAGA  PREFERENCIAL,  abrangendo,

simultaneamente,  o  direito  dos  idosos,  das  gestantes  e  das  pessoas  com

deficiência,  que  as  utilizarão,  respeitada  a  ordem  de  chegada,  sem  qualquer

distinção entre os usuários.

Nestes  termos,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  pela  sua

aprovação.

Sala das Sessões,         de                          de 2021.

Deputado Haroldo Cathedral
PSD/RR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

..................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
..................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no 

âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais e promover o desenvolvimento, temporário ou definitivo, da circulação, da 

segurança e das áreas de proteção de ciclistas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.071, de 

13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso público 

e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as 

penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e 

parada previstas neste Código, no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando 

os infratores e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito de 

edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de vagas reservadas em 

estacionamentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar 

e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as penalidades 

arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas 

à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e 

de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão 

humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas 

decorrentes de infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 

tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  

XXII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, quando prevista de 

forma específica para a infração cometida, e comunicar a aplicação da penalidade ao órgão 

máximo executivo de trânsito da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, 

publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

XXIII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, destinadas à educação 

de crianças e adolescentes, por meio de aulas teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e 

comportamento no trânsito. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no 

DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 

Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, os Municípios deverão 

integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, por meio de órgão ou entidade executivos de 

trânsito ou diretamente por meio da prefeitura municipal, conforme previsto no art. 333 deste 

Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU 

de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a maior eficiência 

e à segurança para os usuários da via.  

§ 1º Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de capacitação 

técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante prazo a ser 

estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

§ 2º Quando não houver órgão ou entidade executivos de trânsito no respectivo 

Município, o convênio de que trata o caput deste artigo poderá ser celebrado diretamente pela 

prefeitura municipal com órgão ou entidade que integre o Sistema Nacional de Trânsito, 

permitido, inclusive, o consórcio com outro ente federativo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

Art. 25-A. Os agentes dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, a que se referem o inciso IV do caput do art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da 

Constituição Federal, respectivamente, mediante convênio com o órgão ou entidade de trânsito 

com circunscrição sobre a via, poderão lavrar auto de infração de trânsito e remetê-lo ao órgão 

competente, nos casos em que a infração cometida nas adjacências do Congresso Nacional ou 

nos locais sob sua responsabilidade comprometer objetivamente os serviços ou colocar em risco 

a incolumidade das pessoas ou o patrimônio das respectivas Casas Legislativas. 
Parágrafo único. Para atuarem na fiscalização de trânsito, os agentes mencionados 

no caput deste artigo deverão receber treinamento específico para o exercício das atividades, 
conforme regulamentação do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, 
publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 
..................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  
..................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.143, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Dispõe sobre a criação de cargos de provimento 
efetivo, de cargos em comissão e de funções 
comissionadas no Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª Região e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da 18ª Região, com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, os cargos de 
provimento efetivo, os cargos em comissão e as funções comissionadas constantes dos Anexos 
I, II e III desta Lei.  

Art. 2º Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região no 
orçamento geral da União.  
..................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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